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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis 
(18/05/2026), na cidade de Dracena, sede do Município e Comarca de 
mesmo nome, Estado de São Paulo, reuniram-se, em dia de sessão, na 
Secretaria da Câmara Municipal, situada A Rua Princesa Isabel, n° 1635, os 
membros da Comissão, Vereadores: Pedro Gonçalves Vieira — Presidente; 
Edivaldo Caetano de Souza — Vice Presidente e Rodrigo Castilho Soares — 
Membro, para análise do Projeto de Lei n° 029, de 18/05/2026, que 
autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros, As entidades 
sem fins lucrativos que prestam serviços ao Sistema Único de Saúde - 
SUS, conforme especifica a Portaria GM/MS n° 9.760, de 26 de dezembro 
de 2025. (repassar recursos financeiros As entidades: ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DRACENA - APAE, no 
valor de R$ 21.786,99; IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIAMATERNIDADE DE DRACENA: R$ 447.831,54; 
ASSOCIAÇÃODE VOLUNTÁRIOS DE APOIO AO PACIENTE DE 
CANCER DE DRACENA - AVAPAC: R$ 1.000,00 e ASSOCIAÇÃO DE 
VALORIZAÇÃO HUMANA - AVAHU: R$ 1.000,00). Após análise, a 
Comissão deliberou emitir parecer favorável A matéria. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente Ata, 
digitada por mim, Maria Inês Sanches, Oficial Administrativo, que após 
lida e aprovada será assinada pelos membros da Comissão.—/—/—/—/--/—/—/—
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